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  INDICAÇÃO 81/2020


	Senhor Presidente, José Carlos da Silva Campos, apresento a V. Exa. Nos termos do art. 130, §1º, inciso I, do Regimento Interno a presente indicação a Exma. Senhora Marilia Perotta Bento Gonçalves, solicitando que seja efetuada a coleta de lixo na comunidade de Barriquinha, começando da entrada da comunidade seguindo até o Campo de Futebol.
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Justificação
	Considerando que há um aumento considerável na produção de lixo e que a comunidade apesar de ser considerada rural, possui um aspecto urbano e as famílias vivem com costumes muitos semelhantes, essas similaridades requer tratamentos igualitários, pois a comunidade se depara com um problema parecido com o urbano que é o descarte do lixo.
	 Portanto pede-se que seja realizado a coleta de lixo pelo ao menos uma vez por semana, afim de evitar que o lixo seja descartado de forma errada na natureza, pois como sabemos o descarte do lixo além de poluidor também tem sido um dos principais proliferadores de insetos causadores de doenças as quais tem acometido nossa sociedade e causado um grande impacto na área da saúde.
	A coleta de lixo será uma maneira de auxiliar aos moradores no descarte do lixo de maneira correta e assim estaremos protegendo a natureza e assegurando uma melhor qualidade de vida aos moradores trazendo um impacto positivo na vida social de todos.
 	 Contando com a colaboração e desempenho desta administração. 
	 Pede e espera deferimento.

Edifício Lucielin Cristina Rosa, Câmara Municipal de Roncador.
Roncador, 15 de agosto de 2020.


José Aparecido da Silva.  
Vereador/coautor
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